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A MAIOR AGENCIA DE NOTICIAS PARA RADIOS DO BRASIL




                                                                          


INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO PARA EMISSÃO E CAPTAÇÃO DE SINAIS DE AUDIO E VEICULAÇÃO DE PROGRAMAS AO VIVO DA 
REDE RADIOWEB SAT ENVOLVENDO AS SEGUINTES PARTES:
1 - CABEÇA DE REDE

2 - PRODUTORA DE CONTEÚDO

3 - RÁDIO AFILIADA

CLÁUSULA PRIMEIRA: DAS PARTES

1.1: RÁDIO LIBERDADE DE CARUARU LTDA, empresa concessionária de serviços de Radiodifusão, tendo como nome comercial RÁDIO LIBERDADE FM, com sede na Rua da Conceição 16/22, 2º Andar, Bairro Centro, no município de Caruaru-PE, inscrita sob e CNPJ 09.997.776/0001-00, neste ato representada na forma de seu contrato social, doravante denominada CABEÇA DE REDE.
1.2: AGÊNCIA RADIOWEB DF PRODUÇÃO JORNALÍSTICA EM ÁUDIO, com sede no Setor Hoteleiro Sul, Quadra 06, Bloco C, no Complexo Empresarial Brasil XXI, CEP 70.316.109, Bairro Asa Sul, Brasília-DF, inscirta sob o CNPJ 07.402.383.0001-7, neste ato representada na forma de seu contrato social, doravante denominada PRODUTORA DE CONTEÚDO.
1.3: RAZÃO SOCIAL DA RÁDIO, empresa concessionária de serviços de Radiodifusão, tendo como nome comercial NOME DE FANTASIA DA EMISSORA, com sede ENDEREÇO COMPLETO E CEP, inscrita sob o CNPJ NÚMERO DO CNPJ, neste ato representada na forma de seu contrato social, doravante denominada RÁDIO AFILIADA.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES PREMILINARES

2.1: Este instrumento contratual não estabelece qualquer vínculo societário nem convenciona qualquer associação com personalidade jurídica entre as partes, que continuam mantendo sua independência.

2.2: A AFILIADA não tem nenhuma obrigação de exclusividade com a REDE RADIOWEB SAT podendo manter ou estabelecer relações com outras Redes.

2.3: A REDE RADIOWEB SAT dará exclusividade à primeira emissora que se afiliar quando houver mais de um pedido de afiliação de um mesmo município.

2.4: Os conteúdos temáticos veiculados pela Rede serão exclusivos para as AFILIADAS, não incluindo neste item o que for de caráter noticioso e factual.
CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO E DO FORMATO DA REDE

3.1: O objeto do presente contrato prevê a transmissão ao vivo de programa jornalístico entre segunda e sexta-feira. A REDE RADIOWEB SAT oferecerá o conteúdo gratuito à emissora AFILIADA, que por sua vez disponibilizará o seu espaço também de forma gratuita à à REDE RADIOWEB SAT para veiculação do programa jornalístico.

3.2: A REDE RADIOWEB SAT terá a sua primeira transmissão entre 7h e 8h (horário de Brasília), via Internet e Via Satélite. As despesas para recepção do sinal será por conta da AFILIADA. 
3.3: A AFILIADA poderá veicular o programa em outro horário, de acordo com a sua disponibilidade na Grade da programação. O conteúdo ficará reprisando nos mesmos endereços do item 3.2, iniciando sempre na hora cheia.
3.4: A emissora poderá optar pela transmissão apenas dos primeiros 30 minutos, sendo que este tempo é o mínimo para adesão à Rede. 

3.5: A programação terá quatro blocos de 15 (quinze) minutos, sendo 11 (onze) minutos de conteúdo jornalístico e 4 (quatro) minutos de Intervalo. 

3.6: Os Intervalos de 4 (quatro) minutos serão divididos entre a REDE RADIOWEB SAT e a AFILIADA, sendo os dois primeiros minutos da REDE RADIOWEB SAT e os outros dois minutos da AFILIADA.

3.7: O acesso via Internet será através de login autenticado, com dados de usuário e senha, de forma a identificar a presença da AFILIADA na REDE RADIOWEB SAT.
3.8: A REDE RADIOWEB SAT poderá gravar a programação da AFILIADA, via Internet ou a partir de irradiação local de forma a comprovar a adesão da emissora à Rede e o respeito aos termos deste contrato.
3.9: A AFILIADA deve utilizar-se do programa somente via streaming ou Satélite. 
3.10: A gravação do programa será permitida somente mediante autorização específica para tal, em caso de comprovação de precariedade na recepção via Internet e Satélite. A AFILIADA não está dispensada da veiculação de comerciais e nem autorizada a realizar qualquer alteração do conteúdo, o que será considerada uma violação do Direito Autoral – Lei 9.619/98

CLÁUSULA QUARTA: DA RELAÇÃO COMERCIAL
4.1: A AFILIADA não terá nenhuma participação sobre faturamento advindo de comerciais veiculados nos dois minutos de Intervalo previstos para a REDE RADIOWEB SAT noS Ítens 3.5 e 3.6.
4.2: A REDE RADIOWEB SAT não terá nenhuma participação sobre faturamento advindo de comerciais veiculados nos dois minutos de Intervalo previstos para a AFILIADA nos Ítens 3.5 e 3.6.
4.3: A REDE RADIOWEB SAT poderá ter patrocinadores âncoras, testemunhais, citações e textos-foguete durante o programa, assim como patrocínios de conteúdos temáticos, sem participação comercial das AFILIADAS.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA REDE RADIOWEB SAT
5.1: Oferecer um programa com boa qualidade jornalística, dinâmico, atual e com grande variedade de temas, sejam factuais e temáticos.

5.2: Ter compromisso com a verdade e com a precisão da informação, bem como manter uma linha editorial equilibrada, sempre oferecendo fontes diversas sobre assuntos que necessitem de ponto e contraponto.


5.3: Respeitar a diversidade política, religiosa, de cor, de opção sexual, entre outros direitos consagrados pela Constituição, optando sempre pelo combate a qualquer tipo de preconceito.

5.4: Oferecer um sinal em som Stereo, com qualidade de transmissão de no mínimo 64Kpbs.

5.5: Oferecer uma plataforma segura, com recursos redundantes de transmissão via Internet e via Satélite. A REDE RADIOWEB SAT fica isenta de responsabilidade em casos de interrupção de sinal por de força maior, de determinação das autoridades públicas competentes ou de outros fatos alheios à sua vontade. 

5.6: Informar imediatamente a emissora AFILIADA em caso de problemas técnicos que impeçam a transmissão do programa.

5.7: Respeitar os horários da Grade, conforme estabelecidos neste contrato de Afiliação.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA AFILIADA
6.1: Cumprir as regras de veiculação da Rede, com a distribuição do sinal para seus ouivintes no horário firmado no presente Contrato.

6.2: Manter os recursos de recepção sempre ativados, se possível com alternativas redundantes de Internet e Satélite.

6.3: Respeitar os termos do contrato que dizem respeito à relação comercial entre a REDE RADIOWEB SAT e a AFILIADA, previstos na Cláusula Quarta – DA RELAÇÃO COMERCIAL.
6.4: Enviar declaração mensal até o dia 5 de cada mês atestando a veiculação dos programas em Rede. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS PRAZOS E DA RESCISÃO
7.1: O prazo inicial mínimo de Afiliação é de seis meses a partir da data da assinatura deste Contrato. 

7.2: Não havendo manifestação em contrário após este período, a renovação será feita automaticamente.

7.3: Por ser uma relação espontânea e sem relações financeiras diretas, a AFILIADA pode deixar a Rede a qualquer momento, informando os motivos pelo e-mail  rede@agenciaradioweb.com.br. A REDE RADIOWEB SAT enviará um distrato excluíndo a AFILIADA da Rede e das suas obrigações. 

7.4: Caso seja descumprida alguma cláusula deste contrato a REDE RADIOWEB SAT poderá excluir a AFILIADA da Rede, bloqueando senhas de acesso e/ou desautorizando-a a veicular os Programas.


CLÁUSULA OITAVA:  DA GRADE DA PROGRAMAÇÃO

8.1: A REDE RADIOWEB SAT se compromete a oferecer a programação baseada na Grade abaixo, bem como disponibilizar os conteúdos temáticos de maneira exclusiva para emissoras da Rede.

8.2: A REDE RADIOWEB SAT poderá alterar a Grade de forma a melhorar a qualidade do jornalismo ou a partir de sugestão das AFILIADAS.

	PRIMEIRO BLOCO

	07:00
	Abertura

	07:01
	Destaques do dia - Giro Nacional – 15 ou 20 destaques

	07:03
	Esporte

	07:05
	Previsão do Tempo Nacional

	07:07
	Reportagem especial

	07:09
	Boletim Internacional

	07:11
	Encerramento do primeiro bloco

	
	2 minutos para comerciais Radioweb

	
	2 minutos para comerciais da emissora

	SEGUNDO BLOCO

	07:15
	Abertura

	07:16
	Entrevista Especial c/assunto principal do dia (1 ou 2 fontes)

	07:24
	Conteúdo Temático  Especial para a Rede

	07:25
	Reportagem Radioweb

	07:26
	Encerramento do segundo bloco

	
	2 minutos para comerciais Radioweb

	
	2 minutos para comerciais da emissora

	TERCEIRO BLOCO

	07:30
	Abertura

	07:31
	Conteúdo Temático  Especial para a Rede

	07:33
	Conteúdo Temático Especial para a Rede

	07:35
	Entrevista Temática

	07:41
	Encerramento do terceiro bloco

	
	2 minutos para comerciais Radioweb

	
	2 minutos para comerciais da emissora

	QUARTO BLOCO

	07:45
	Abertura

	07:46
	Conteúdo Temático  Especial para a Rede

	07:48
	Conteúdo Temático  Especial para a Rede

	07:50
	Entrevista Temática

	07:56
	Encerramento do Programa

	
	2 minutos para comerciais Radioweb

	07:58 – 08:00
	2 minutos para comerciais da emissora - ENCERRAMENTO

	
	

	CONTEÚDOS ESPECIAIS - Exclusivos para a Rede – Rodízio entre segunda e sexta-feira

	Saúde
	Direto ao que interessa ao ouvinte

	Economia
	Abordagem que ajude as pessoas a ascenderem economicamente

	Inacreditável
	Notícias bizarras, acontecimentos extraordinários

	Cinema e Vídeo
	Aprenda e ver o cinema com outros olhos

	Mundo Animal
	O caozinho da madame, o vira-lata e, porque não, o Dinossauro

	Me chama que eu vou
	Para você viajar bem e gastando pouco

	Sustentabilidade
	Além do discurso, o que é responsabilidade social, Meio Ambiente, etc

	Ciência e Tecnologia
	O que o seu ouvinte precisa para não ficar por fora das inovações

	Parafraseando
	Frases que você e seus ouvintes gostariam de ter dito

	Curiosidades do Rádio
	Afinal, o rádio faz 90 anos em 2012

	Mercado de Trabalho
	Para ampliar as possibilidades de encontrar ou mudar de emprego


TERMO DE ADESÃO
IDENTIFICAÇÃO DA AFILIADA
Razão Social da AFILIADA:
Nome de Fantasia:
Cidade:






Estado:

Faixa: ( ) AM
( ) FM
Prefixo/Sintonia no Dial:
Potência em kW:

Raio em km até onde o som da rádio chega bem: 

Valor médio do Comercial de 30” entre 7h e 8h:
Nome do Responsável pela Rede:

Telefone Comercial:

Telefone Celular:


_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _     
RÁDIO LIBERDADE DE CARUARU LTDA – CABEÇA DE REDE
Ivan de Barros Feitosa – Diretor Geral
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  _ _ _ __ _ _ _     

AGÊNCIA RADIOWEB – PRODUTORA DE CONTEÚDO
Paulo Gilvane do Amaral Borges – Diretor Geral
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _  _ _ _ _  
NOME DA RÁDIO - AFILIADA
Nome do Responsável – Cargo

Carimbo da emissora
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